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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-
A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi 
prenotado sob o nº 1.350.506, em 27 de abril de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – artigo 1.242 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por OCTACÍLIA RODRIGUES SALDANHA FERREIRA, brasileira, viúva, aposentada, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 10.188.684-6-SSP/SP e inscrita no CPF/MF n° 010.422.248-46, residente 
e domiciliada nesta Capital; a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 
1991, adquirida através de Contrato Particular de Promessa de Cessão de Direitos de Compromisso 
de Venda e Compra, datado de 15 de janeiro de 1991; posse essa que se refere ao IMÓVEL 
correspondente a CASA com área total construída de 164,43m², situada no Acesso Bem Te Vi Amarelo, 
n° 259, e seu terreno com área de superfície de 125,25m², no local denominado Balneário Novo São 
José, no 29° Subdistrito – Santo Amaro; imóvel esse registrado em área maior conforme as matrículas 
nºs 77.548 e 77.549 deste Cartório de Registro de Imóveis. Esta publicação é feita para dar publicidade 
de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, 
querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos JOSÉ RENATO MONTEIRO, 
MARIA ELISA MONTEIRO, MARIA LUCIA MONTEIRO, UBIRAJARA ALVES TEODORO, CLEUSA DE 
SOUZA ALVES TEODORO, ANA MARIA GALDINO DA SILVA, MARILENE ALVES TORRES; e IRINEU 
FERREIRA MAGALHÃES, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), 
em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) 
e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 10 de janeiro de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.439.502, em 17 de novembro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por MARIA DO CARMO SILVA, brasileira, aposentada, viúva, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 16.484.001-1-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 152.029.968-02, residente e domiciliada nesta 
Capital, na Rua João Manoel da Silva, nº 122, Jardim São Luiz – CEP 05815-080 – São Paulo/SP; 
a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1974, adquirida através de 
Contrato Particular de Compromisso de Compra e Venda, datado de 02 de setembro de 1974; posse 
essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua João Manoel da Silva, nº 122, antiga Rua Cinco, com 
área de superfície de 255,34m² e área construída de 401,71m², do loteamento denominado “Jardim 
São Francisco de Assis”, no 32° Subdistrito – Capela do Socorro; cadastrado na Municipalidade de 
São Paulo pelo contribuinte sob o nº 165.283.0035-5, imóvel este registrado conforme a matrícula 
nº 462.037 deste Cartório de Registro de Imóveis. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos FRANCISCO GENOVEZ, AMÉLIA LEAL 
DA COSTA GENOVEZ, ANNA CHRISTINA GENOVEZ LOUSADA, EDUARDO GONÇALVES BATIS-
TA DE SOUZA, REGINALDO MARQUES, BENIGNO PEREIRA DE ANDRADE JUNIOR; e VICTOR 
LUIZ DO NASCIMENTO oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 11 de janeiro de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.441.287, em 30 de novembro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresen-
tados por FRANCISCA DE SOUSA ALVES, brasileira, aposentada, viúva, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 12.575.607-0-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 111.472.078-01, residente e do-
miciliada nesta Capital, na Rua São Paulo, nº 10, Jardim Capela, CEP 04960-040, a qual alega deter 
a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1968, adquirida através de Termo De Cessão 
De Direitos E Transferência, datado de 03 de setembro de 1968, celebrado com JOSE LEONEL e sua 
mulher ANTONIA TORRECILHA LEONEL, e que estes por sua vez, adquiriram por Contrato Particu-
lar de Compromisso de Venda e Compra, datado de 22/12/1967, celebrado com JOVAL TEIXEIRA 
DE ABREU e sua mulher ZELIA ARCOVERDE TEIXEIRA DE ABREU; posse essa que se refere ao 
IMÓVEL correspondente a CASA com área construída de 187,69m², situada na Rua São Paulo, nº 
10, e seu terreno com área de superfície de 254,81m², correspondente ao lote nº 10 da quadra “F” da 
localidade denominada Parque Santa Bárbara, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, cadastrado 
na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 254.028.0010-1; imóvel esse que se acha 
registrado em área maior conforme as transcrições nºs 48.507, 197.826 e 204.502. Esta publicação é 
feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os JOÃO BORGES DA SIL-
VA;  ARTUR BORGES DA SILVA; CANDIDA AUGUSTA DA SILVA;   BELARMINO BORGES DA SIL-
VA;  ROBERTO BORGES DA SILVA; TEREZA BORGES DA SILVA;  AMELETO BRASILINO NESES;  
CESAR AUGUSTO CREDIE; LUCIA ARCOVERDE CREDIE; e JOVAL TEIXEIRA DE ABREU; ZELIA 
ARCOVERDE TEIXEIRA DE ABREU; JOSE LEONEL; ANTONIA TORRECILHA LEONEL; SANDRA 
MARIA RIBEIRO e SEVERIVO SOARES, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fun-
damentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) 
considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 
6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Es-
tado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 
15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se 
julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 11 de janeiro de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.453.730, em 02 de março de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 1.243 
e 1.207 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por MARIA LUCIA LOPES NUNES, brasileira, viúva, comerciante, portadora da 
Cédula de Identidade RG n°10.325.950-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 195.211.808-54, residente e 
domiciliada na Rua Martim Codax, n° 31, Vila Joaniza, CEP 04405-210; a qual alega deter a posse 
mansa e pacífica, com animus domini, desde  1989, adquirida através Promessa de Cessão e Trans-
ferência de Direitos sobre o Imóvel, datado de 04 de maio de 1989; posse essa que se refere ao 
IMÓVEL correspondente ao IMÓVEL com área construída de 191,89m² situado na Rua Martim Codax, 
nº 31, antiga Rua “A” e seu terreno com área de superfície de 114,31, correspondente ao lote 31 da 
quadra “B” do loteamento denominado Vila Tina, Bairro Cupecê, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, 
sob a titularidade dominial de CONSTRUTORA FAEDO & ELMAN LTDA. Esta publicação é feita para 
dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extraju-
dicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos CONSTRUTORA 
FAEDO & ELMAN LTDA, SONIA PUPO JORDÃO RIBEIRO FAEDO, MANOEL COSTA, MARIA DE 
LOURDES COSTA, PAULINA DOFFINGER, NILSON VIEIRA DA SILVA, TULIO FONSECA LEMOS, 
THAIS MEDEIROS NOGUEIRA, BRUNO MOINE; e SANDRA REGINA NOGUEIRA RODRIGUES 
SILVA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 11 de janeiro de 2024. O Oficial.

Edital de Citação. Processo Digital nº: 1085337-62.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Monitória - Contratos Bancários Requerente: Banco 
Safra S/A Requerido: N P da Silva Ltda e outro . Edital de Ctação. Prazo de 20 dias. Processo nº 1085337-62.2022.8.26.0100. A MM. Juíza de 
Direito da 20ª Vara Cível, do Foro Central Cível , Estado de São Paulo, Dra. Elaine Faria Evaristo , na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) N P 
da Silva Ltda. (CNPJ 36.432.153/0001-55) e Nazaré Pereira da Silva (CPF: 033.172.901-61), que Banco Safra S/A. lhe ajuizou Ação Moni 
tória, objetivando a quantia de R$ 30.705,72 (12/08/2022) . Estando os executados em lugar ignorado, expede -se edital, para que em 15 dias, 
a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, e os honorários advocatíc ios de 5% (cinco por cento)sobre o valor da causa, ou ofereça(m) 
embargos a ação monitória, sendo que, não ocorrendo tais hipóteses, consti tuir -se-á de pleno direito o título executivo judicial, conforme artigo 
701,§ 2º do Código de Processo Civil . Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 10 de outubro de 2023 . Documento Assinado Digitalmente nos Termos da Lei 11.419/2006, Conforme Impressão á Margem 
Direita. 

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário Sul, 
Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA a devedora fiduciante: RODRIGO APARECIDO CORREIA 
GOMES, brasileiro, maior, gerente, solteiro, RG N° 25.551.762-2-SSP/SP, CPF/MF Nº 343.938.968-
58, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste 
Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da 
mora no valor de R$135.207,10, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do 
efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel matriculado sob nº 68.825 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São 
Paulo, 15 de janeiro de 2024.  (Protocolo 760.340)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário 
Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: RICARDO ALVES 
BRANDÃO, brasileiro, proprietário de estabelecimento de prestação de serviço, casado, , CPF/
MF Nº 228.809.118-50 e MICHELLY ORTIZ BRANDÃO, brasileira, servidora pública municipal, 
N° CPF/MF N° 353.695.988-19, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última 
publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-
SP, a purgação da mora no valor de R$33.383,01, acrescida dos juros e encargos que vencerem 
até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 98.765 deste Oficio, em favor da credora 
fiduciária. São Paulo, 15 de janeiro de 2024.  (Protocolo 779.888)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário 
Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: EDILENE ALVES 
VALENZUELA, brasileira, do lar, casada, RG N° 27.465.407-6-SSP/SP, CPF/MF Nº 150.972.888-
07 e JUAN GUSTAVO VALENZUELA MARTINEZ, paraguaio, autônomo, casado, CPF/MF Nº 
152.292.008-04, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, 
efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a 
purgação da mora no valor de R$5.342,52, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data 
do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação 
da propriedade do imóvel matriculado sob nº 197.148 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. 
São Paulo, 15 de janeiro de 2024.  (Protocolo 781.164)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1018535-74.2021.8.26.0114.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª 
Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a).Paulo César Batista dos Santos, na forma da Lei, etc.FAZ SABER 
a(o) ÁRABE GALLERIA RESTAURANTE LTDA., CNPJ 31629846000119,com endereço à Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, 1327, sala 62, Vila Nova Conceicao,CEP 04543-011, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação Monitória por 
parte de Melting E.s Furukawa Epp, alegando em síntese ser credor do requerido pela importância de R$18.255,00, 
provenientes de Duplicata/Nota Fiscal NF – 6142. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial, devidamente atualizada, bem como 
o pagamento de honorários advocatícios correspondentes a 5% (cinco por cento) do valor da causa, ou apresente embargos 
ao mandado monitório (CPC, art. 701), independentemente de prévia segurança do juízo, que suspenderão a eficácia do 
mandado monitório. Efetuado o pagamento no prazo fixado, ficará a parte isenta das custas processuais (CPC, art. 701, 
§1º).Ainda, no prazo de pagamento/embargos (15 dias), reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários advocatícios, poderá requerer que lhe seja 
permitido pagar o restante em até 6 (seis)parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) 
ao mês, importando em renúncia ao direito de oferecer embargos (CPC, art. 916). Não sendo apresentados os embargos, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 19 de outubro de 2023  

1ª Vara Cível do Foro Central Cível/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO nº 1120215-86.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULA REGINA SCHEMPF CATTAN, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) PADOCK’S JEANS COMERCIO VESTUARIO EIRELI, CNPJ 17.457.720/0001-83, que lhe foi proposta uma
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Samira Nasr, William Wanderley Nasr e Valter Nasr. Encontrando-
se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito de R$ 322.259,89
(abril/2023), a ser atualizado até a data do pagamento, sob pena de penhora em tantos de seus bens quantos bastem à
garantia da execução. Em caso de pagamento dentro do tríduo a verba honorária será reduzida pela metade. No prazo para
embargos, reconhecendo o crédito do exeqüente e depositando 30% do valor em execução, incluindo custas e honorários
advocatícios, poderá o executado requerer o pagamento do restante em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% ao mês. Não sendo efetuado o pagamento, fluirá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de embargos
à execução. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de dezembro de 2023.

4ª Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0020270-09.2004.8.26.0001. A MM. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível,
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a VALÉRIA
DOS SANTOS GOMES, e FRANCIMAR DOS SANTOS GOMES, que fora ajuizada por Filomena Maria Di Cunto ação de Execução
de Título Extrajudicial contra Francisco Gomes da silva, falecido, tendo por lastro valores locatícios em que foi fiador de Jacilene
Faustino de Lima, requerendo-se assim a habilitação dos herdeiros nos termos do artigo 690 do CPC. Encontrando-se os
corréus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 05 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Decorridos os prazos supra no
silêncio ser lhe á nomeado Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de janeiro de 2024.

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL-PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1119069-34.2022.8.26.0100 O(A) MM.Juiz(a) de Direito 
da 23ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vítor Gambassi Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JULIO 
RODERBOURG, CPF nº 030.671.068-49, e sua esposa TIEKO SHIINO RODERBOURG, que lhes foi ajuizada uma ação de Interpelação  
Inadimplemento, movida por MANOEL DE PAULA E SILVA, brasileiro, viúvo, advogado inscrito na OAB/SP sob nº 16.070, RG nº 
1.970.227-9 SSP/SP, CPF nº 006.445.448-72, alegando em síntese: que o Autor recebeu, da terceira interpelada, MARIA TERESA VILLAR 
PEREZ, espanhola, solteira, RNE nº W390269-WSE/DPMAF/DPF e inscrita no CPF nº 039.594.498-87, o imóvel, Lote nº 17, da quadra 15, 
setor 2, no loteamento denominado Jardim Umuarama, zona suburbana, no distrito,município,comarca e circunscrição imobiliária de Luziâ-
nia, Estado de Goiás, com a área de 660,00 metros quadrados, confrontando pela frente com uma via pública sem denominação, com 12,50 
metros; pelo fundo com o lote 21, com 12,00 metros; pelo lado direito com o lote 18, com 53,00 metros e pelo lado esquerdo com os lotes 11, 
12 e 16, com 57,00 metros, como doação em pagamento, livre e desembaraçado de qualquer ônus, em 25/02/2008, por escritura pública de 
dação em pagamento por cessão dos direitos e compromissos do referido imóvel, celebrada no 14º Tabelionato de Notas desta Capital, Livro 
2796, pág. 309, ainda não registrada, transferindo-lhe toda a posse, direitos e ações sobre o mesmo, desde então, quando o Autor passou a 
pagar todos os impostos e taxas sobre ele devidos, não havendo qualquer oposição aparente e sobre o imóvel fez o necessário 
levantamento topográfico, conforme plantas anexas, colocando as necessárias estacas de sua localização.Assim sendo,na qualidade de 
cessionário irrevogável e irretratável dos direitos e obrigações do mencionado compromisso de compra e venda, desejando obter a escritura 
definitiva do imóvel, foi determinada a sua NOTIFICAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que outorguem a 
escritura definitiva do imóvel sob pena de adjudicação compulsória. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei 
(arts. 257 e 258 do CPC). NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de dezembro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017169-71.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME SILVEIRA TEIXEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) HELLLEN 
BEATRIZ BILIERI MARINANGELO, CPF 32039129880, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
Brunno Bernardes,objetivando a cobrança de R$10.000,00 decorrentes de danos morais. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada sua CITAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá do decurso do prazo de 30 (trinta) dias 
do presente edital, para comparecer em juízo, para promover sua defesa e ser notificada dos ulteriores termos do processo, a que deverá 
comparecer, sob pena de revelia. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de 
novembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS - PROCESSO Nº 1076502-88.2022.8.26.0002 - 
O(A) Dr(a). Leonardo Fernando de Souza Almeida, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo 
Amaro, da Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, FAZ SABER a WILLY CAMARA DE SOUSA 
(CPF/MF nº 400.032.088-26), que lhe foi proposta a Ação Monitória por SOCIEDADE EDUCACIONAL DAS AMÉRICAS 
S/A (CNPJ/MF nº 03.523.852/0001-51), alegando em síntese que: as partes celebraram Contrato de Prestação de 
Serviços Educacionais, no entanto, o Réu se manteve inerte quanto aos pagamentos devidos, assim se fez necessário 
o ajuizamento da presente demanda. Encontrando-se o requerido WILLY CAMARA DE SOUSA (CPF/MF 
nº 400.032.088-26), em lugar incerto e não sabido, de modo que foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, com prazo 
de 20 (vinte) dias, nos termos dos artigos 256, inciso II e 257, inciso III, ambos do Código de Processo Civil, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial no valor de 
R$ 24.994,02 devidamente atualizada e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes a 5% do 
valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Fórum localizado na Avenida das Nações Unidas, 
22939 - 12º Andar, Sala 23, Vila Almeida, São Paulo/SP - CEP: 04795-100, Fone: (11) 4322-9162 - E-mail: 
stoamaro2cv@tjsp.jus.br. São Paulo, 10 de janeiro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002666-95.2019.8.26.0296 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Jaguariúna, Estado de São Paulo, Dr(a).  
MARCELO FORLI FORTUNA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) NACLE ASSAD 
BARACAT NETO, CPF 294.342.938-47, que lhe foi proposto uma ação de Incidente de 
Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Avec Jundiaí Distribuidora de Produtos 
Alimentícios Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para manifestar-se e requerer as provas cabíveis no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Não havendo 
manifestação ser-lhe-á nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jaguariuna, aos 21 de 
novembro de 2023. 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO PREFEITURA DO CAMPUS USP DE RIBEIRÃO PRETO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 45/2023 - PUSP-RP - PROCESSO Nº 2023.1.473.53.1

OFERTA DE COMPRA Nº 102143100582023OC00092
COMUNICADO – ERRATA

Recebido o questionamento de empresa através da BEC, fi ca alterado o Anexo I - Descrição do Objeto / Tabela de Locais 
do Edital. Tendo em vista que nos demais anexos do Edital já existe a informação devidamente consolidada, principalmente 
no Anexo VI - Modelo de Proposta, fi cam mantidas todas as condições do Edital, bem como seus prazos. Data: 11/01/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA
COMUNICADO - SUSPENSÃO DE SESSÃO - PREGÃO ELETRONICO Nº 200/2023
Objeto: Registro de preços para  futura aquisição de uniformes escolares destinados aos alunos 
da Rede Municipal de Ensino, e de Agasalhos destinados aos alunos das Unidades Escolares 
Municipais Educação Infantil, através da Secretaria Municipal de Educação.
Fica suspensa a sessão do Pregão Eletrônico n° 200/2023, inicialmente prevista para o dia 
15/01/2024, às 09:15 horas, por motivo impugnação de empresa interessada, devendo os 
interessados aguardar a reabertura do prazo inicialmente estabelecido. Guariba, 12 de janeiro de 
2024. Celso Antônio Romano - Prefeito Municipal.

EDITAIS DE LICITAÇÃO
• PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 - Objeto: Registro de preços para  fornecimento parcelado de 
remédios veterinários e gatoeira guilhotina de captura para o setor de zoonose, conforme a demanda 
nos procedimentos realizados pelos profi ssionais veterinários, de acordo com as quantidades, 
especifi cações e unidades descritas na tabela constante do termo de referência. Sessão Pública: 
dia 26 de janeiro de 2024 às 09:15 horas, na sede da Prefeitura Municipal, endereço abaixo. 
• PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 - Objeto: Registro de preços para fornecimento parcelado 
de material para limpeza, tratamento, conservação e manutenção de 04 piscinas localizadas nas 
Unidades Escolares: EMEB Profª Maria da Penha Fratti, EMEB Profª Maria Cecília Pacífi co de Faria, 
EMEB Pref. Paulo Mangolini, EMEB. Profª Izabel Sadalla Grispino, de acordo com as quantidades, 
especifi cações e unidades descritas na tabela constante do termo de referência. Sessão Pública: dia 
26 de janeiro de 2024 às 09:15 horas, na sede da Prefeitura Municipal, endereço abaixo. 
INFORMAÇÕES: Na sede da Prefeitura Municipal de Guariba, sita Avenida Evaristo Vaz nº 1.190 
- Centro, ou pelo fone (0xx16) 3251-9422 - Ramais 239/ 240/ 241/ 242/ 243/ 246 e 260. Os editais 
poderão ser lidos ou obtidos, através dos sites: www.guariba.sp.gov.br / www.bll.org.br, durante os 
dias: 16 a 25 de janeiro de 2024 (Pregões Eletrônicos n°s 001/2024 e 002/2024).

Guariba, 12 de janeiro de 2024.
Celso Antônio Romano - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Brodowski torna público aos interessados a Suspensão da data de abertura da Concorrência 
Pública nº 003/2023, Processo nº 596/2023, cujo objeto é a concessão administrativa para a modernização, otimização, 
expansão, operação e manutenção da infraestrutura da rede de iluminação pública do Município de Brodowski. A nova 
data de abertura será informada por meio de publicação aos meios vinculados a este certame. Esclarecimentos somente 
através do e-mail: licitacao@brodowski.sp.gov.br. Brodowski/SP, 12/1/2024. José Luiz Perez - Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Leilão 01/2024, PROCESSO: 15504/2023, OBJETO RESUMIDO: Alienação de Bens 
Móveis, DATA E HORA DA LICITAÇÃO: 06/02/2024, às 13h30, LOCAL DA LICITAÇÃO: Prédio Sede da 
Prefeitura Municipal, situado na Praça Cel. Brasilio Fonseca, n° 35, Centro, Guararema – SP. Os 
interessados poderão obter o Edital na Diretoria de Gestão e Controle de Suprimentos, devendo a 
licitante trazer mídia removível gravável, preferencialmente CD ou “pen drive” para gravação, no site 
www.guararema.sp.gov.br, ou ainda, poderá solicitá-lo através do e-mail licitacao@guararema.sp.gov.br, 
informando os dados da empresa, a modalidade e o número da licitação. Outras informações podem ser 
obtidas pelo telefone (11) 4693-8012. JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE. Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 253/2023 - PROCESSO Nº 13.228/2023. OBJETO:  REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO (XILOCAÍNA GEL). EMPRESA 
VENCEDORA: VIER PHARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR, REPRESENTAÇÃO E 
CONSULTORIA LTDA. VALOR GLOBAL: R$ 18.928,60 (dezoito mil, novecentos e vinte e 
oito reais e sessenta centavos). Mogi das Cruzes, em 10 de janeiro de 2024. WILLIAM 
HARADA - Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 11/2023

Contratação de Organização Social para gerenciamento e operacionalização das 
ações e serviços de saúde do Hospital Municipal de Itu em consonância com as Políticas 
de Saúde do Sistema Único de Saúde (SUS) e diretrizes da Secretaria Municipal de 
Saúde (SMS). O Departamento Central de Compras da Prefeitura da Estância Turística 
de Itu informa a quem possa interessar, que o Edital e Anexo I – Termo de Referência 
foram devidamente retificados. Desta forma, fica redesignada a data de abertura do 
certame para o dia 01/03/2024, devendo a entrega dos envelopes ocorrer até às 08h30min. 
Itu, 12/01/2024 – Diego Dias Camargo.

COMUNICADO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2023
Comunicamos aos interessados em participar do Pregão Presencial nº 10/2023, edital nº 
179/2023, que por conveniência administrativa a Sessão Pública designada para o dia 
24/01/2024 às 09h30m está SUSPENSA por tempo indeterminado.
LUCIA HELENA DOS SANTOS SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

P R E F E I T U R A  D A
ESTÂNCIA TURISTICA

DE BARRETOS
ESTADO DE SÃO PAULO

A Prefeitura Municipal da Es-
tancia Turística de Barretos – SP 
torna público o resultado do 
julgamento na fase habilita-
toria referente a Tomada de 
Preços n.º 04/2023, Edital n.º 
168/2023 – Objeto: Contrata-
ção de empresa para execução 
de recapeamento asfáltico em 
diversas vias públicas no muni-
cípio de Barretos/SP. Empresa 
Habilitada: DGB ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÕES LTDA, LASA 
EMPREENDIMENTOS E IN-
CORPORAÇÕES IMOBILIARIAS 
LTDA, PORTO JUNIOR USINA DE 
ASFALTO LTDA ME, CONTATO 
TERRAPLANAGEM E PAVIMEN-
TAÇÃO LTDA, COPLAN CONS-
TRUTORA PLANALTO LTDA, HY 
CONSTRUÇÕES IRELI EPP, NO-
ROMIX CONCRETO S/A, PAVANI 
ENGENHARIA EIRELI; Empresa 
Ina bilitada: FRADOSO CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA LTDA EPP. Fica marcado 
para dia 25/01/2024 as 11:00 
horas a abertura dos envelopes 
de propostas das empresas ha-
bilitadas, salvo interposição de 
recurso, conforme previsão le-
gallegal. Barretos, 12 de janeiro 
de 2024. Cristina Silva. Depar-
tamento de Licitações.

P R E F E I T U R A  D A
ESTÂNCIA TURISTICA

DE BARRETOS
ESTADO DE SÃO PAULO

A Prefeitura Municipal da Es-
tancia Turística de Barretos – SP 
torna público o resultado do 
julgamento na fase habilita-
toria referente a Tomada de 
Preços n.º 05/2023, Edital n.º 
173/2023 – Objeto: Contrata-
ção de empresa para implan-
tação de calçadas em vias no 
perímetro urbano neste Mu-
nicípio, localizada na via das 
Comitivas Dr Roberto Cardoso 
Alves – trecho entre a rotatória 
Antônio Dal Porto e a Rodovia 
Assis Chateaubriand. Empresa 
Habilitada: PRISMA BARRETOS 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA; Empresas Inabilitadas: 
MN TERRAPLANEGEM E PAVI-
MENTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO 
LTDA e DE PAULA &SILVA EN-
GENHARIA LTDA . Fica marcado 
para dia 25/01/2024 as 12 :00 
horas a abertura dos envelopes 
de propostas das empresas ha-
bilitadas, salvo interposição de 
recurso, conforme previsão le-
gal legal. Barretos, 12 de janeiro 
de 2024. Cristina Silva. Depar-
tamento de Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
ADJUDICAÇÃO

CONSIDERANDO os autos do processo licitatório referentes ao Pregão Presencial n.º 010/2023, Objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES, PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS 
REGULARMENTE MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE JAHU, DE ACORDO 
COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO 
I, ANEXO I-A E ANEXO I-B), proveniente do Processo Administrativo nº 300005697/2023-PG-3.
CONSIDERANDO o relatório de Sessão, no qual a empresa:
G.L COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI. (CNPJ nº 21.205.147/0001-98) sagrou-se a detentora da melhor 
proposta comercial para ambos os lotes licitados, no valor global de R$ 3.577.140,00 (três milhões, quinhentos 
e setenta e sete mil e cento e quarenta reais);
CONSIDERANDO o resultado das diligências realizadas pela Comissão de Licitação;
CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitadas todas as medidas legais nos termos de que 
preceituam as Leis nº 10.520/02 e 8.666/93, Decretos Municipais nº 5.205 de 24 de novembro de 2004, alterado 
pelo Decreto nº 5247 de 29 de março de 2005, e nº 5.278, de 27 de junho de 2005, alterado pelo Decreto nº 7762 
de 06 de agosto de 2020 e demais legislações pertinentes, e
CONSIDERANDO a inexistência de interposição de recursos válidos quanto ao objeto do referido Pregão Presencial.
RESOLVE:
I – ADJUDICAR o procedimento licitatório, referenciado, com fundamento nos artigos 43, inciso VI, da Lei nº 
8.666/93 e 8º, Art. 1º, do Decreto Municipal nº 6594/2013;
II – DETERMINAR que a empresa adjudicada seja convocada para a entrega de amostras dos produtos 
ofertados, e
III – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da lei.
Jahu, 12 de janeiro de 2.024.

DANIEL ESTEVES DE BARROS
PREGOEIRO

GERENTE

COMUNICADO DE PRORROGAÇÃO
A AUTARQUIA MUNICIPAL SAÚDE, COMUNICA aos interessados a 
prorrogação das seguintes licitações:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 016/2023 - Processo Administrativo nº. I – 
92.980/2023 - Tipo: Menor preço por item. Objeto: Aquisição de equi-
pamentos/utensílios/mobiliário diversos, provenientes de emenda parla-
mentar. A abertura da Sessão Pública será às 09h30 do dia 26/01/2024.

Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTER-
NET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em 
todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) 
do Portal de Compras Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br.  
O caderno de licitação composto de edital e anexos poderá ser adquirido 
no endereço eletrônico da Prefeitura de Itapecerica da Serra, www.itape-
cerica.sp.gov.br ou no Portal de Compras Públicas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA

AVISO DE LICITAÇÃO  | AUTARQUIA MUNICIPAL – SAÚDE 

COMUNICADO DE ABERTURA (2ª CHAMADA)
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/2023 - Processo Administrativo nº. 
I – 92.881/2023 - Tipo: Menor preço por lote. Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS HIDRÁULICOS, ELÉTRICOS, CORRELATOS E EQUIPA-
MENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. A abertura da Sessão Pública 
será às 09h30 do dia 31/01/2024.

As sessões ocorrerão no Auditório da Autarquia Municipal Saúde - IS, si-
tuada na Rua Major Manoel Francisco de Moraes nº. 286, Centro, Muni-
cípio de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo. Os cadernos das lici-
tações, composto de edital e anexos, poderão ser adquirido no endereço 
eletrônico da Prefetura de Itapecerica da Serra, www.itapecerica.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA

AVISO DE LICITAÇÃO  | AUTARQUIA MUNICIPAL – SAÚDE 

A VERDADE 
NAS BANCAS
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FÊNIX CONSULTORIA EM TECNOLOGIA LTDA. CNPJ nº 35.717.291/0001-18 - NIRE nº 35.231.965.175

EDITAL DE CONVOCAÇÃO REUNIÃO DE SÓCIOS
Os Srs. Paulo Henrique Pimentel Soares de Melo, portador da Cédula de Identidade RG nº 8631987 SDS-PE, inscrito 
no CPF sob o nº 102.964.574-42 e Kalim Youssef  Yousssef Neto, portador da Cédula de Identidade RG nº 94425549 
SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº 061.039.499-12, sócios administradores da FÊNIX CONSULTORIA EM 
TECNOLOGIA LTDA., sociedade limitada, inscrita perante o CNPJ sob o nº 35.717.291/0001-18, registrada perante 
a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE nº 35231965175, com sede na Avenida Santo Amaro, nº 1047, 
cj. 705, Vila Nova Conceição, CEP 04505-001, em São Paulo/SP (“Sociedade”), formalmente convocam uma Reunião 
de Sócios da Sociedade (“Reunião”), nos termos do Art. 1.072 do Código Civil. Portanto, ficam os senhores quotistas da 
Sociedade convocados a se reunirem em Reunião a ser realizada sob a forma digital, nos termos da Instrução Normativa 
DREI nº 79, de 14/04/2020, no dia 11 de janeiro de 2024, às 10:00 horas, cuja ordem do dia será deliberar sobre as 
seguintes matérias: (a) A destituição dos Srs. Paulo Henrique Pimentel Soares de Melo e Kalim Youssef Yousse Neto de 
seus respectivos cargos na administração da Sociedade, nos termos do Parágrafo Quarto da Cláusula Nona do Contrato 
Social da Sociedade; (b) A eleição do Sr. Paulo Roberto Soares de Melo, portador da Cédula de Identidade RG nº 1808478 
SSP/PE e inscrito no CPF sob o nº 364.124.654-72, residente e domiciliado na Cidade de Recife, Estado de Pernambuco, à 
Rua Abel de Sá Bezerra Cavalcanti, 161, apto. 602, Casa Amarela, CEP 52051-270, para o cargo de Diretor da Sociedade, 
nos termos do Parágrafo Segundo da Cláusula Nona do Contrato Social da Sociedade; (c) A alteração da Cláusula Nona 
e da Cláusula Décima do Contrato Social da Sociedade, cwonforme sejam aprovadas as matérias constantes dos itens 
(a) e/ou (b) acima; (d) A alteração da Cláusula Quinta do Contrato Social da Sociedade, para formalizar a cessão e 
transferência da totalidade das quotas da Sociedade detidas pelos Srs. Paulo Henrique Pimentel Soares de Melo e Kalim 
Youssef  Youssef  Neto, acima qualificados, representativas, em conjunto, de 95% (noventa e cinco por cento) do capital 
social da Sociedade, para o Sr. Paulo Roberto Soares de Melo, acima qualificado; e  (e) A consolidação do Contrato 
Social da Sociedade, conforme sejam aprovadas as matérias previstas nos itens (c) e/ou (d) acima. Informações Gerais: 
Para participar da Reunião via plataforma digital, os quotistas deverão enviar, até 24 (vinte e quatro) horas anteriores 
ao horário agendado, os documentos de habilitação e representação indicados abaixo, para o seguinte e-mail, que será 
o meio eletrônico para esclarecimento de quaisquer questionamentos: juridico@fenixtecnologia.com.br - A Sociedade 
disponibilizará informações sobre a plataforma digital em que ocorrerá a Reunião diretamente ao quotista ou ao seu 
procurador devidamente constituído. Documentos: cópias do documento de identidade e do CPF do quotista, bem como, 
se for o caso de representação do quotista por procurador, instrumento de mandato outorgado pelo quotista nos termos do 
Parágrafo quarto, da Cláusula 10ª, Capítulo VIII - Das Reuniões dos Sócios Quotistas, do Contrato Social da Sociedade e 
do Art. 1.074, §1º, do Código Civil, e cópias do documento de identidade e do CPF do procurador presente. 

São Paulo/SP, 11 de janeiro de 2024. Kalim Youssef  Youssef  Neto, Paulo Henrique Pimentel Soares de Melo. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.306.916, em 10 de junho de 2020, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238, 
1.243 e 1.207 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por JULIANE RODRIGUES MARIA, brasileira, solteira, maior, analista de 
recursos humanos, portadora da cédula de identidade RG n° 41.568.824-3-SSP/SP, inscrita no CPF/
MF sob o n° 311.545.438-46, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Vitelmina Araújo Silva, n° 
91-C, Jardim Armindo, CEP 04459-220; a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini, somada à de seus antecessores, desde 1969, adquirida através de Proposta de Reserva 
de Lote datada de 04 de outubro de 1.969, seguida pelo Instrumento Particular de Compromisso 
de Venda e Compra celebrado em 13 de novembro de 1986; posse essa que se refere ao IMÓVEL 
correspondente a CASA ASSOBRADADA com área construída de 256,32m², situada Rua Vitelmina 
Araújo Lima, nº 91-C, e seu terreno com área de superfície de 143,89m², correspondente lote nº 12 da 
quadra “C” do loteamento “Jardim Armindo”, no Bairro da Pedreira, no 29° Subdistrito – Santo Amaro, 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 121.247.0022-6; imóvel esse 
registrado em área maior, na qual foi implantado o loteamento Jardim Armindo, implantado na gleba de 
terras registrada conforme a transcrição nº 68.479, feita em 31 de agosto de 1955, neste 11º Registro 
de Imóveis, sob a titularidade dominial de JOSE PEREIRA DA SILVA ABADE e sua mulher LINDINALVA 
MARIA DA SILVA ABADE. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos JOSE PEREIRA DA SILVA ABADE, LINDINALVA MARIA DA SILVA 
ABADE, PEDRO MESQUITA NETO, Espólio de SIMONE MESQUITA SPINELLI, APARECIDO 
SPINELLI, EMILIO HERBERT SPINELLI, LAUONELL VASCO SPINELLI, RHARIENNE ASHLEY 
SPINELLI, HYNDIRA NAYARA SPINELLI, OTACILIO JOÃO GOMES, JOSEFA MARIA FERREIRA, 
MANOEL GERALDO DOS SANTOS, MARIA SALETE DOS SANTOS, SEBASTIÃO MARQUES DOS 
SANTOS, EURIDES FRANCELINA DOS SANTOS, SEBASTIÃO THOMAZ e GERALDA OLIVEIRA 
THOMAZ, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação 
deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-
se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de 
Imóveis da Comarca da Capital, aos 10 de janeiro de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.453.942, em 03 de março de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238 
e 1.243 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por VAGNO ROBERTO DE PAIVA, brasileiro, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 29.885.841-1-MG/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 007.596.686-71, e sua mulher, 
com quem é casado sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, 
SIMONE ARAÚJO SANTOS DE PAIVA, brasileira, assistente administrativa, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 34.301.749-0-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 221.199.158-06, ambos residen-
tes e domiciliados nesta Capital; os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini 
somada a de seus antecessores, desde 1986, adquirida através de Compromisso de compra e venda 
de cessão e transferência de direitos possessórios datada de 17 de julho de 2018; posse essa que se 
refere ao IMÓVEL situado na Rua Zamora, n°s 215/219, antiga Rua “F” e Rua Salto Alegre, antiga Rua 
“B”, correspondente ao lote 09 da quadra 10, com área construída de 483,61m² e área de superfície 
de 256,70m², do loteamento denominado  “Parque Independência”, no 29° Subdistrito – Santo Amaro; 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte sob o nº 180.049.0009-6; imóvel esse 
registrado conforme a matrícula nº 189.684 deste Cartório de Registro de Imóveis. Esta publicação é 
feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos GERALDO 
ALVES DE LIMA, SEBASTIANA ALVES DE LIMA, DEJANIRA TEIXEIRA TORQUETE, DARCI HUM-
BERTO DE CASTRO, DAMASIO PEREIRA DE SOUZA, MARIA AUXILIADORA DE SOUZA, MARIA 
DE MATOS COELHO DE CASTRO, IVAIR FRANCISCO DE CASTRO, IMACULADA DA CONCEIÇÃO 
DE CASTRO, MARIA DAS GRAÇAS TEIXEIRA, MARIA CLAUDIA DA SILVA, FRANCISCO TOME 
DE SOUZA; e MARIA DE JESUS LIMA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fun-
damentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) 
considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 
6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Es-
tado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 
15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se 
julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 11 de janeiro de 2024. O Oficial.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

12 e 13/01
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1059842-26.2023.
valor total:  R$ 56,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS DESAPROPRIAÇÃO LEVANTAMENTO DOS
DEPÓSITOS EFETUADOS. Processo Digital nº: 1059842-26.2023.8.26.0053 Classe: Assunto: Desapropriação -
Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 Requerente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
Requerido: Paulo Cesar de Souza Egidio e outros EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS,
COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1059842-26.2023.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a).
ANTONIO AUGUSTO GALVAO DE FRANCA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE
que o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO move uma Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública
/ DL 3.365/1941 de Desapropriação contra Paulo Cesar de Souza Egidio, Arlinda Gomes da Silva, Antonio Rodrigues
do Prado, Amarildo da Silva Prado, Rosilene Soares Prado, Dileia Prado Procópio Mendes, Valter Procópio Mendes,
Alexandre Santos Silva, Regiane Leite Machado Silva, Patrícia Santos Silva, Daniel Tadeu Mello Silva e Mariane Santos
da Silva, objetivando uma área com 16.164,21 m², concernente à parte do imóvel situado à Rua Dr. Nuno Guerner
de Almeida, s/nº as Área A Parque Cocaia São Paulo SP CEP 04850-230, contribuinte nº 174.090.0013-8, declarado
de utilidade pública conforme Decreto Estadual nº 65.529,, datado de 27/06/202, para implantação do Centro de
Educação Unificado CEU Grajaú. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital
com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/
41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 19 de dezembro de 2023. K-12e13/01

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, Ação de Usuca-
pião, PROCESSO Nº1009155-73.2022.8.26.0152O MM. Juiz 
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São 
Paulo, Dr. Rodrigo Aparecido Bueno de Godoy, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a réus ausentes, incertos, desconheci-
dos e eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, que Conceição Aparecida Vicentin ajuizou ação 
de USUCAPIÃO ,visando o apartamento nº 41, bloco C, térreo 
com área de 44m² à Estrada Velha Olaria, 1930Jardim Arco 
Iris, Cotia, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação 
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze)dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a 
ação, os réus serão considerados reveis, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Cotia, aos 24 de novembro de 2023 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.PROCESSO Nº 
0002887-44.2023.8.26.0068.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, 
Dr(a).DANIELA NUDELIMAN GUIGUET LEAL, na forma da 
Lei, etc.FAZ SABER a(o) ODARICIO QUIRINO RIBEIRO 
NETO, RG 36.152.975-66 e CPF034.303.397-66, que lhe foi 
proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de 
Personalidade Jurídica por parte de Amb-fort Serviço de 
Limpeza e Portaria Eirele - Me. Encontrando-se o réu em lugar 
ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta para manifestação e 
apresentação de provas cabíveis, em 15 (quinze) dias, que 
fluirá a partir do decurso de prazo do presente edital, nos 
termos do art. 135 do CPC. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que lhe será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passadonesta cidade de 
Barueri, aos 09 de novembro de 2023  

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 1008830-30.2020.8.26.0068 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 6ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, 
Dr(a). MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA BORTOLOTO, na 
forma da Lei, etc. EDITAL DE CITAÇÃO. Prazo 20 dias. 
Proc. nº 1008830-30.2020.8.26.0068. A Dra. Maria 
Elizabeth de Oliveira Bortoloto, Juíza de Direito da 6ª Vara 
Cíve l  da Comarca de Baruer i , . .FAZ SABER  a 
ALEXANDRE NERES DA SILVA, CPF/MF 031.940.173-
14, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de 
Joca Clínica Odontológica Ltda (outrora denominada 
Deleu Clínica Odontológica Ltda) para cobrança de R$ 
22.402,87, representada pelos cheques nºs 000083 a 
000091, 000093, 000094 e 000096, devolvidos por 
insuficiência de fundos. Estando o réu em lugar ignorado, foi 
determinada a CITAÇÃO, por edital, para que em 15 dias 
úteis, após os 20 dias supra, pague o débito acrescido de 
5% a título de honorários advocatícios, hipótese em que 
ficará isento de custas processuais, ou ofereça embargos, 
sob pena de não o fazendo constituir-se de pleno direito o 
título executivo judicial, presumindo-se verdadeiros os fatos 
alegados. Em caso de revelia, será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Barueri, aos 27 de novembro de 2023.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO - FORO REGIONAL III – JABAQUARA - 2ª VARA CÍVEL

Rua Afonso Celso, nº 1065, Vila Mariana - CEP 04119-062,
Fone: (11) 5574-0355, São Paulo-SP - E-mail: jabaquara2cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Processo Digital nº: 1012810-20.2019.8.26.0003 Classe: 
Assunto: Monitória - Prestação de Serviços Requerente: Fundação Instituto de Moléstias do 
Aparelho Digestivo e da Nutrição Requerido: Giuliana Shack EDITAL DE CITAÇÃO E 
INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012810-20.2019.8.26.0003 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Alessandra Laperuta Nascimento Alves de Moura, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Giuliana 
Shack, CPF 497.347.038-46, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de 
Fundação Instituto de Moléstias do Aparelho Digestivo e da Nutrição, objetivando receber a 
quantia de R$ 1.047,63. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia supra, 
devidamente corrigida e acrescida de honorários advocatícios de 5%, o que o(a) tornará isento(a) 
das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de se constituir título 
executivo judicial (artigos 701/702 do CPC), presumindo-se como verdadeiros os fatos 
articulados na inicial. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de novembro de 2023.

EDITAL DE REDUÇÃO DO CAPITAL
BELLINGONA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. CNPJ MF nº 09.326.707/0001-
67 Com sede na Avenida Angélica, nº 2.447, conjunto 13, Consolação, São Paulo – SP, CEP: 01227-200, 
por seus sócios, tomam público cf. art.1.084, §1 Õ do Código Civil vigente, que em 10/01/2024 aprovou a 
redução de capital de R$ 8.109.082,00 para R$ 9.082,00 em razão de ser excessivo, passando a transcorrer 
o prazo para oposições.

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE SETE BARRAS 
COOPAFASB

CNPJ 16.952.545/0001-38
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA

Marcelo de Jesus Fukunaga Rosa, no uso de suas atribuições conforme artigo 41 do 
Estatuto Social convoca os 122 cooperados da Cooperativa da Agricultura Familiar de 
Sete Barras, para comparecerem à Assembleia Geral Ordinária, que fará realizar em 
sua sede social à Rua Antônio Teodoro de Souza, nº 205, Jardim Magário, município de 
Sete Barras-SP, CEP : 11.910-000 no dia 16/02/2024 em primeira convocação às 16:30 
horas, com dois terços dos seus cooperados, em segunda convocação às 17:00 horas, 
com metade mais um dos seus cooperados, ou em terceira convocação às 17:30 horas 
com o mínimo de 10 cooperados. Será tratada a seguinte ordem do dia: 1. Prestação 
de contas do órgão de administração do exercício de 2023, e destinação das sobras ou 
rateio das perdas; 2. Eleição dos membros do Conselho de Administração; 3. Eleição 
dos membros do Conselho Fiscal; 4. Informes gerais.

Sete Barras, 12 de janeiro de 2024
Marcelo de Jesus Fukunaga Rosa - Coordenador Executivo

BANCO AFINZ S.A. – BANCO MÚLTIPLO
CNPJ nº 04.814.563/0001-74 - NIRE nº 35.300.380.363

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 02 DE AGOSTO DE 2023
Data, hora, local: 02.08.2023, 9hs, na sede social, Rua Quinze de Novembro, nº 45, 6º andar, Centro, Soroca-
ba/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Claudio Takashi Yamaguti; Secretário: Carlos 
Henrique Zanvettor. Deliberações aprovadas: (a) A criação de 5 cargos de Diretor na composição da Direto-
ria, com a consequente alteração do caput do Artigo 12 do Estatuto Social, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: Art. 12: A Diretoria será constituída por no mínimo 2 e no máximo 13 Diretores, acionistas ou não, re-
sidentes no País, eleitos pelo Conselho de Administração, sendo um deles Diretor Presidente, um Diretor Vice-
-Presidente e os demais Diretores sem designação específica. (b) Consolidação do Estatuto Social. Encerra-
mento: Nada mais. Sorocaba/SP, 02.08.2023. Acionista: Afinz Instituição de Pagamento S.A., por seu Diretor 
Presidente Claudio Takashi Yamaguti e por seu Diretor Vice-Presidente Carlos Henrique Zanvettor. JUCESP nº 
1.148/24-2 em 03.01.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

BANCO AFINZ S.A. - BANCO MÚLTIPLO
CNPJ nº 04.814.563/0001-74 - NIRE nº 35.300.380.363

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 02 DE AGOSTO DE 2023
Data, Hora, Local: 02.08.2023, às 10h, na sede social, Rua Quinze de Novembro, nº 45, 6º andar, Sorocaba/SP. 
Presença: Todos os membros. Mesa: Presidente, Nilton Ferreira da Silva e Secretário, Luiz Maciel de Lima 
Filho. Deliberações Aprovadas: (a) A destituição do Sr. Edson Luiz da Silva, brasileiro, casado, bancário, RG 
13.978.549-8 (SSP/SP), CPF 028.477.588-60, do cargo de Diretor, a partir de 29/06/2023. (b) A eleição dos seguintes 
membros da Diretoria, todos nos cargos de Diretor, com mandatos que perdurarão até a primeira Reunião do Conselho 
de Administração que ocorrer após a Assembleia Geral Ordinária de 2025: Danilo Nascimento Lopes da Silva, 
brasileiro, casado, engenheiro de computação, RG 20.585.632 (SSP/SP), CPF 121.484.398-04; Ricardo Cervellini 
Thomaziello, brasileiro, casado, estatístico, RG 18.170.203-4 (SSP/SP), CPF 168.621.968-71; Solange Silva 
Faria de Oliveira, brasileira, casada, administradora de empresas, RG 19.236.478 (SSP/SP), CPF 079.175.438-38; 
Alesandra Selma Martins, brasileira, casada, bacharel em ciência da computação, RG 50.712.666-X (SSP/SP), CPF 
558.936.511-20; Luis Carlos Ribeiro da Rocha, brasileiro, solteiro, maior, bancário, RG 08469005-6 (SSP/SP), CPF 
815.065.897-15; Adolfo Passaglia Rodriguez Umbon, brasileiro, casado, administrador, RG 22.725.052-7 (SSP/
SP), CPF 163.779.918-78; e Fabio Ribeiro Amigo, brasileiro, casado, engenheiro eletrônico, RG 20.735.644-0 (SSP/
SP), CPF 245.473.258-04. Os Diretores eleitos desde já declaram, sob as penas da lei, que não estão incursos em 
nenhum dos crimes que os impeçam de exercer as atividades mercantis, consignando que as respectivas declarações de 
desimpedimento se encontram arquivadas na sede da Companhia. (c) A ratificação da composição da Diretoria, todos 
com mandato até a primeira Reunião do Conselho de Administração que ocorrer após a Assembleia Geral Ordinária 
de 2025: Diretor Presidente: Claudio Takashi Yamaguti, brasileiro, casado, contador, RG 7.227.222-3 (SSP/
SP), CPF 519.745.768-68; Diretor Vice-Presidente: Carlos Henrique Zanvettor, brasileiro, casado, engenheiro, 
RG 15.353.133-2 (SSP/SP), CPF 115.624.088-36; Diretores: Marcelo Moreira de Souza, brasileiro, casado, 
advogado, RG 22.847.651-3 (SSP/SP), CPF 149.709.928-51; Mary Helen Souto Rodrigues Oliveira, brasileira, 
casada, jornalista, RG 25.430.761-9 (SSP/SP), CPF 291.683.158-48; Danilo Nascimento Lopes da Silva; Ricardo 
Cervellini Thomaziello; Solange Silva Faria de Oliveira; Alesandra Selma Martins; Luis Carlos Ribeiro 
da Rocha; Adolfo Passaglia Rodriguez Umbon; e Fabio Ribeiro Amigo, qualificados acima. Encerramento: 
Nada mais. Conselheiros: Nilton Ferreira da Silva, Luiz Maciel de Lima Filho, Claudio Takashi Yamaguti, Luiz Francisco 
Maciel de Lima e Túlio Saraval da Silva. JUCESP nº 1.149/24-6 em 03.01.2024, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Daua Investimentos e Administração S.A.
CNPJ/MF Sob n°. 44.118.849/0001-30 - NIRE Sob n°. 35238058882
Instrumento Particular de Alteração de Sociedade Empresária Limitada

Eduardo Taroni Aleo, brasileiro, empresário, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG sob nº. 32909245 (SSP/SP), devidamente inscrito no CPF/MF sob nº. 
350.854.618-78, residente e domiciliado na Rua João da Rocha, 220, Casa 12, Jardim Consorcio, São Paulo/SP, CEP - 04437-030; Único sócio da Sociedade 
Empresária Limitada denominada “P&A Serviços Administrativos Ltda..”, com sede e foro na Rua João da Rocha, 220, Casa B4, Jardim Consorcio, São Paulo/SP, 
CEP - 04437-030, devidamente inscrito no CNPJ/MF Sob n°. 44.118.849/0001-30, devidamente registrada na JUCESP (Junta Comercial do Estado de São 
Paulo), NIRE Sob n°. 35238058882, em sessão de 04/11/2021, resolve, neste ato, alterar seu contrato social mediante as condições e cláusulas seguintes: 
Cláusula Primeira - Transformar à Sociedade Empresária Limitada Ltda., em Sociedade por Ações S.A., com a transformação de suas Quotas Sociais em Ações 
Nominativas, com seu capital social de R$ 10.000,00 (dez mil reais), subdividido em 10.000 (dez mil) Ações Nominativas, com valor nominal de R$1,00 (um 
real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional do país. Cláusula Segunda - Alterar denominação social da sociedade para “Daua 
Investimentos e Administração S.A.”. Cláusula Terceira - Alterar objeto social para Holdings de instituições financeiras, Holdings de instituições não financeiras e 
Promoção de vendas, Serviços combinados de escritório e apoio administrativo. Cláusula Quarta - Aprovar Eleição da Diretoria, no qual foram empossados os 
membros da Diretoria, Eduardo Taroni Aleo, brasileiro, empresário, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG sob nº. 32909245 (SSP/SP), devidamente inscrito 
no CPF/MF sob nº. 350.854.618-78, residente e domiciliado na Rua João da Rocha, 220, Casa 12, Jardim Consorcio, São Paulo/SP, CEP - 04437-030, como 
Diretor, e Wanderlei Bammann de Carvalho, brasileiro, empresário, divorciado, portador da Cédula de Identidade RG n°. 4.142.723-3 (SSP/SP), devidamente 
inscrito no CPF/MF sob n°. 274.759.308-82, com domicilio fiscal na Avenida Alberto Byington, 1497, Apartamento 07, Vila Maria Alta, São Paulo/SP, CEP: 02127-
001, como Diretor Sem Designação, efetuando a Leitura do Estatuto proposto em sua votação. Em razão destas modificações, o sócio delibera de comum acordo 
em consolidar o contrato social, que passará a vigorar com a seguinte redação: Estatuto Social - “Daua Investimentos E Administração S.A.”. Capítulo 1 - Nome, 
Objeto, Sede e Duração: Artigo 1° - A Companhia tem a denominação de “Daua Investimentos e Administração S.A.” e reger-se-á pelo presente estatuto social e 
pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2° - A Companhia tem por Objeto Social as Atividades de Holdings de instituições financeiras, Holdings de instituições 
não financeiras e Promoção de vendas, Serviços combinados de escritório e apoio administrativo. Artigo 3° - A Companhia tem sede e foro na Rua João da Rocha, 
220, Casa B4, Jardim Consorcio, São Paulo/SP, CEP - 04437-030. Parágrafo Único - Por deliberação da Diretoria, poderão ser instaladas, transferidas ou extintas 
filiais, escritórios, agências ou depósitos em qualquer ponto do território nacional, ou no Exterior. Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
Capítulo II - Do Capital Social: Artigo 5° - O Capital Social da sociedade é R$ 10.000,00 (dez mil reais), subdividido em 10.000 (dez mil) Ações Nominativas, 
com valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional do país. Capítulo III - Da Assembleia Geral: 
Artigo 6° - A Assembleia Geral constitui órgão deliberativo da Companhia, com poderes para decidir sobre todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e 
tomar as resoluções que julgar convenientes á sua defesa e desenvolvimento. Artigo 7° - A Assembleia Geral reunir-se-á na sede social: (I) Ordinariamente, dentro 
dos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social para: a) Deliberar sobre as contas e demonstrativos do exercício findo, relatório dos administradores 
e Parecer do Conselho Fiscal, se o órgão estiver em funcionamento; b) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; e 
(II) Extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, convocada com observância dos preceitos legais, com no mínimo 10 (dez) dias úteis de 
antecedência. Artigo 8° - A Assembleia Geral será instalada e presidida por um dos presentes á Assembleia. Artigo 9° - Os acionistas poderão fazer-se representar 
nas Assembleias Gerais por procurador constituído há menos de 01 (um) ano, que seja acionista, Diretor da Companhia ou advogado, nos termos do §1° art. 126 
da Lei n° 6.404/76. Artigo 10° - Somente poderão tomar parte da Assembleia Geral os acionistas cujas ações estejam registradas em seu nome, no livro próprio, 
até 03 (três) dias antes da data da Assembleia Geral. Artigo 11º - As deliberações da Assembleia serão tomadas por maioria de votos, não computados os votos em 
branco, ressalvadas as deliberações sobre matérias em relação às quais a lei preveja quórum qualificado, bem como as disposições previstas no Parágrafo do Artigo 
5° acima. Capítulo IV - Da Administração: Artigo 12º - A Administração da Companhia será efetuada por (1) um Presidente, (1) um Diretor Vice-Presidente, eleitos 
pela Assembleia Geral para o mandato de no máximo 03 (três) anos, admitidas reeleições. Parágrafo Primeiro - O Presidente estabelecera uma Diretoria composta 
por até 5 (cinco) Diretores Nomeados e constituídos como procuradores, com designação específica, sendo todos, pessoas naturais residentes no País ou não, cuja 
nomenclatura, atribuições, poderes e responsabilidades serão prerrogativa do Diretor-Presidente, com caráter de Procuração e vigência pelo mesmo prazo em curso 
do Presidente que efetuou a nomeação. Parágrafo Segundo - Os Diretores Nomeados serão investidos em seus cargos mediante outorga da Procuração e Nomeação 
em documento a ser registrado em Cartório de Registro de Notas e Documentos, e uma cópia será afixada no “Livro de Atas de Reuniões de Diretoria”. O prazo de 
gestão estender-se-á por 3 (anos) e poderá ser cancelado a qualquer tempo. Parágrafo Terceiro - A representação da Companhia perante os órgãos públicos para 
efeito de obtenção do E-CNPJ, Conectividade Social, cadastramento e alterações cadastrais poderá ser efetivada por qualquer dos Diretores Nomeados 
individualmente. Parágrafo Quarto - A representação da Companhia para efeito de alterações patrimoniais, compra e venda de ativos, assinatura de contratos 
comerciais e de serviços, abertura, movimentação e encerramento de contas bancárias, tomada de empréstimos e financiamentos somente terá validade com a 
assinatura do Presidente, ou de 2 (dois) Diretores Nomeados com atribuições especificas para esta finalidade. Artigo 13º - Em caso de vacância de cargo exercido 
por um Diretor Nomeado, qualquer (1) um dos Diretores eleitos terá a prerrogativa de assumir suas funções. Artigo 14º - Os membros eleitos da Diretoria têm 
amplos poderes de gestão dos negócios sociais, para a prática de todos os atos e realização de todas as operações que se relacionem com o objeto da Companhia 
e estejam delimitados em sua área de responsabilidade. Parágrafo Primeiro - A representação ativa e passiva da Companhia, em Juízo ou fora dele, compete, no 
âmbito de suas respectivas alçadas, fixadas neste Estatuto Social, em Assembleia Geral e nos instrumentos de mandato: a) A um dos Diretores eleitos, designado 
em Assembleia para esta finalidade, efetuará a representação junto aos órgãos públicos, ressalvado o determinado no parágrafo terceiro acima e; b) A 02 (dois) 
Procuradores da Companhia, sempre em conjunto, com mandatos específicos para cada situação; c) Ao Procurador da Companhia, isoladamente, desde que lhe 
tenham sido outorgados poderes específicos para agir isoladamente. Parágrafo Segundo - Os mandatos de procuradores “ad negotia” serão outorgados pela 
Companhia, representada especificamente neste ato pelo Presidente e o Vice Presidente, ou por 3 (três) Diretores sempre em conjunto, e lavrados por instrumento 
público com prazo de validade não superior a 03 (três) anos, no qual serão especificados, minuciosamente, os poderes outorgados, sob pena de invalidade. Caso a 
nomeação do(s) procurador (es) recaia sobre uma pessoa não acionista, sua nomeação deverá ter sido expressamente aprovada em Assembleia Geral de acionistas. 
Parágrafo Terceiro - Os mandatos dos procuradores “ad judicia” serão outorgados pela Companhia, por instrumento público ou particular, por prazo indeterminado, 
sendo ela representada por 01 (um) Diretor em conjunto com um Procurador, ou por dois Diretores, em conjunto, ou, ainda, por um procurador, isoladamente, desde 
que lhe tenham sido outorgados poderes específicos para assim agir isoladamente, sendo que deverão constar do instrumento de mandato a ser concedido, poderes 
específicos de representação. Parágrafo Quarto - A representação ativa e passiva da Companhia em juízo, para receber citação ou notificação, prestar depoimento 
pessoal ou atos análogos, caberá a qualquer dos Diretores eleitos, juntamente com um procurador nomeado pela Companhia, ou isoladamente, por um procurador 
com poderes específicos para tal fim, desde que nomeados na forma prevista no parágrafo segundo supra. Artigo 15º - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada 
por qualquer de seus membros, com a anuência de maioria absoluta, e das reuniões será lavrada ata a ser afixada em Livro próprio, assinada pelos presentes. 
Parágrafo Único - Os avisos de convocação indicarão a ordem do dia e deverão ser entregues aos membros da Diretoria com 07 (sete) dias, no mínimo, de 
antecedência, dispensada a observância dessa formalidade quando a reunião contar com a presença da totalidade dos membros da Diretoria. Os avisos poderão ser 
enviados aos Diretores por e-mail. Artigo 16º - Compete ao Diretor eleito, designado para tal, individualmente, e a 02 Diretores nomeados, desde que designados 
para tal, em conjunto: a) Praticar os atos de sua competência conferida por lei ou pelo presente estatuto; b) Convocar a Assembleia Geral; c) Declarar dividendos 
anuais ou intermediários, cuja distribuição tenha sido autorizada pela Assembleia Geral; d) Contratar os auditores independentes da Companhia; e) Cumprir e fazer 
cumprir as deliberações dos acionistas tomadas em Assembleia Geral; Parágrafo Único - Os seguintes atos da Diretoria dependerão da aprovação prévia dos 
Acionistas, reunidos em Assembleia Geral, e ainda, da observância das disposições previstas no Parágrafo Terceiro do artigo 5°: a) Transformação, fusão, cisão e 
incorporação da Companhia, sua dissolução e liquidação, eleição e destituição de liquidantes e julgamento de suas contas, bem como a cessão do estado de 
liquidação da Companhia; b) Designação de procuradores “ad negotia”, desde que o (s) credenciado (s) não seja (m) acionista (s) ou Diretores eleitos da Companhia; 
c) Adquirir ações de emissão da própria Companhia, nos limites permitidos pela Lei n° 6.404/76; d) Aprovação de Investimentos, Projetos, Participações e outros 
compromissos financeiros que excedam em 10% o Capital Social da Sociedade. Artigo 17º - É vedado aos Diretores e aos procuradores da Companhia obrigá-la em 
negócios estranhos ao objeto social, bem como praticar atos de liberalidade em nome da Companhia. Capítulo V - Do Conselho Fiscal: Artigo 18º - O Conselho 
Fiscal, que também terá caráter CONSULTIVO, será composto de até 04 (quatro) Conselheiros titulares e 2 (dois) suplentes, acionistas ou não, e instalar-se-á no 
exercício social em que tal for solicitado por acionistas, por meio de Assembleia Geral, nos termos e condições do artigo 161 da Lei n° 6.404/76. Parágrafo Primeiro 
- O pedido de funcionamento do Conselho Fiscal poderá ser formulado em qualquer Assembleia, ainda que a matéria não conste do edital de convocação. Parágrafo 
Segundo - A Assembleia que receber pedido de funcionamento do Conselho Fiscal e instalar o órgão deverá eleger quantos membros julgar conveniente e fixar-lhes 
a remuneração, observado o limite estabelecido no artigo 162, §3°, da Lei n° 6.404/76. Parágrafo terceiro - Cada período de funcionamento do Conselho Fiscal 
terminará na data da primeira Assembleia Geral Ordinária após a sua instalação, e deverá ser ratificado em cada Assembleia Geral Ordinária. Parágrafo quarto - Os 
Diretores nomeados poderão ser simultaneamente eleitos para o Conselho Fiscal. Parágrafo quarto - Sempre que o número de Conselheiros ficar igual ou menor do 
que (2) dois, deverá ser convocada uma Assembleia Geral para recomposição do Conselho. Capítulo VI - Do Exercício Social, dos Lucros e sua Distribuição: Artigo 
19º - O exercício social terá início em 1° de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano civil, quando a Diretoria fará elaborar as demonstrações financeiras 
e as submeterá á Assembleia Geral Ordinária, juntamente com a proposta de destinação do lucro do exercício. Parágrafo Único - A Companhia poderá, por 
deliberação Diretoria, levantar balanços intercalares, distribuir dividendos intermediários e pagar juros sobre o capital próprio, observadas as disposições legais. 
Artigo 20º - Dos resultados apurados, serão, inicialmente, deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda e para a Contribuição Social 
sobre o Lucro, sendo que o lucro remanescente terá a seguinte destinação: a) 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, que não excederá de 20% 
(vinte por cento) do capital social integralizado; a reserva legal poderá deixar de ser constituída no exercício em que seu saldo, acrescido do montante de reservas 
de capital de que trata o artigo 182 §1°, da Lei n° 6.404/76, exceder de 30% (trinta por cento) do capital social; b) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido, 
ajustado nos termos do artigo 202 da Lei n° 6.404/76, serão distribuídos aos acionistas a título de dividendo obrigatório, proporcionalmente a quantidade de ações. 
c) O saldo ficará á disposição da Assembleia que decidirá sua destinação, podendo, inclusive, mantê-lo em uma das contas de reserva previstas nos artigos 194 a 
197 da Lei 6.404/76, ou efetuar sua distribuição sem observância á proporcionalidade de Ações, desde que aprovada pela totalidade absoluta dos acionistas. 
Parágrafo Único - A Assembleia Geral, respeitado o disposto no Parágrafo Terceiro, alínea “i” e Parágrafo Quarto, ambos do Artigo 5° supra, poderá decidir pela 
distribuição do saldo dos lucros sociais de modo desproporcional, ou ainda reinvestir na Companhia, parte ou a totalidade do saldo mencionado no subitem “b” do 
artigo 21° acima. Artigo 21º - Salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, o dividendo será pago no prazo de até 60 (sessenta) dias da data em que for 
consolidado pelas Demonstrações Financeiras e Balanço Patrimonial, podendo isto ocorrer em consonância com o regime tributário. Capítulo VII - Liquidação: 
Artigo 22º - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá 
o liquidante e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas remunerações. Capítulo 
VIII - Disposições Gerais: Artigo 23º - Os casos omissos serão regidos em conformidade com a Lei 6.404, de 15.12.76, e suas alterações posteriores. Artigo 24º 
- Para todos os fins e efeitos, os acionistas expressamente declaram para os devidos fins de direito que não se encontram impedidos por lei especial a exercer 
atividades empresariais ou congêneres, nem condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. São Paulo/SP, 17 de Outubro de 2023. Eduardo Taroni Aleo - Diretor; Wanderlei Bammann de 
Carvalho - Diretor Sem Designação.
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TATOOINE INVESTIMENTOS S.A.
CNPJ nº 48.845.189/0001-40 - NIRE: 35.300.605.802

ATA RESUMIDA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 27/12/2023

Local e Data: Assembleia realizada em 27/12/2023, às 17h00, na sede da empresa em São Paulo/SP. Presença: Totalidade 

do capital social representada, dispensando convocação formal. Mesa: Presidida por Marina Bernardini e secretariada 

por Roberto Coelho Filho. Deliberações: a. Aprovada a alteração do objeto social da Companhia, incluindo atividades 

de extração de minérios e compra e venda de imóveis, além da participação em outras sociedades. b. Atualizado o 

Artigo Terceiro do Estatuto Social para refletir a nova redação do objeto social. c. Aprovada a consolidação do Estatuto 

Social conforme Anexo I. d. Autorizada a  lavratura da ata em forma sumária, conforme artigo 130, § 1º da Lei das S/

As. Encerramento: Ata resumida aprovada e assinada pelos presentes. Assinaturas: Marina Bernardini - Presidente; 

Roberto Coelho Filho - Secretário; Endor Participações Ltda. - Acionista Presente. A íntegra deste documento está 

disponível na versão digital do jornal. JUCESP nº 1.821/24-6 em 04/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. nº 0032941-
91.2023.8.26.0100. O Dr. Fabio Coimbra Junqueira, 
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível, FAZ SABER a Wagner 
Cintra Lopes, CPF/MF 056.745.718-48, o qual 
encontra-se em local ignorado, que pelo presente edital, 
expedido nos autos de Cumprimento de Sentença que 
lhe requer Secid Sociedade Educacional Cidade de 
São Paulo S/C Ltda, fica intimado para em 15 dias úteis, 
após os 20 dias supra, pagar a quantia de R$ 10.661,43, 
sob pena de multa de 10% e honorários advocatícios de 
10%, nos termos do art. 513 § 2º inciso IV do CPC, 
ficando advert ido de que transcorr ido o prazo 
mencionado, sem pagamento, inicia-se o prazo de 15 
dias para que, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, impugnação 
(art. 523/CPC). São Paulo, 05 de dezembro de 2023.

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. nº 0057674-
24.2023.8.26.0100.  A Dra. Melissa Bertolucci, Juíza de 
Direito da 27ª Vara Cível, FAZ SABER a Sergio Santos de 
Carvalho, CPF/MF 268.214.988-06, o qual encontra-se 
em local ignorado, que pelo presente edital, expedido nos 
autos de Cumprimento de Sentença que lhe requer 
Transamérica Expo Center Ltda, fica intimado para em 
15 dias úteis, após os 20 dias supra, pagar a quantia de R$ 
24.161,17, sob pena de multa de 10% e honorários 
advocatícios de 10%, nos termos do art. 513 § 2º inciso IV 
do CPC, ficando advertido de que transcorrido o prazo 
mencionado, sem pagamento, inicia-se o prazo de 15 dias 
para que, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, impugnação 
(art. 523/CPC). NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 09 de janeiro de 2024.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL - 30ª VARA CÍVEL

Praça João Mendes s/nº, 10º And, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: 2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1103476-72.2016.8.26.0100 Classe: Assunto: 
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Propriedade Fiduciária Requerente: BANCO 
BRADESCO S/A Requerido: RL Comércio de Alimentos Ltda. Citação. Prazo 20 dias. Proc. 
nº 1103476-72.2016.8.26.0100. O Dr. Diego Bocuhy Bonilha, Juiz de Direito da 30ª Vara Cível, 
FAZ SABER a RL Comércio de Alimentos Ltda ME, CNPJ/MF 05.445.007/0001-30, que Banco 
Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Busca e Apreensão relativamente ao veículo marca/modelo 
Chrysler PT Cruise Limited, gasolina, cor prata, ano/fabricação 2007, ano/modelo 2008, UF SP, 
placa ESU0333, Chassi 1A8FYB8B68T144031, Renavam 961925698, alienado fiduciariamente 
ao autor, visto que a ré deixou de pagar as parcelas avençadas. Ajuizada a ação, foi mencionado 
bem apreendido, e estando a ré em lugar ignorado, foi determinada a citação por edital, para que 
em 05 dias úteis, efetue o pagamento da integralidade da dívida, podendo no prazo de 15 dias 
úteis, oferecer resposta, ambos a fluir após os 20 dias supra, sob pena de presumirem-se 
verdadeiros os fatos alegados. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. NADA 
MAIS.  Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de dezembro de 2023.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL - 13ª VARA CÍVEL

Praça João Mendes s/nº, 12º andar, sala 1220, Centro - CEP 01501-900,
Fone: (11) 3538-9247, São Paulo-SP - E-mail: upj11a15cv@tjsp.jus.br

D E C I S Ã O – E D I T A L Processo nº: 1103634-30.2016.8.26.0100 Classe – Assunto: Execução de Título 
Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente: BANCO BRADESCO S/A Executado: Fabiana Gonçalves dos 
Santos 94886830587 e outro Vistos. Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a 
localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo 
FAZ SABER a Fabiana Gonçalves dos Santos 94886830587 e Fabiana Gonçalves dos Santos, domiciliado 
em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL por BANCO 
BRADESCO S/A.. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, apresente pagamento ou oferte defesa nos termos legais. No silêncio, será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias.

ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA SABESP - AAPS
Carta de Convocação - 39ª Assembléia Geral Extraordinária Modalidade Híbrida

Data: 29 de janeiro de 2024 (segunda-feira) Horário: 8:30 horas - Sede da AAPS e Plataforma Zoom Na forma prescrita pelo artigo 20, 
cumprindo o disposto no artigo 19, no artigo 22, inciso VI, nos artigos 23 e 25, todos do Estatuto Social, ficam convocados os associados 
da AAPS - Associação dos Aposentados e Pensionistas da SABESP, para a Assembleia Geral Extraordinária, que ocorrerá, na modalidade 
híbrida (virtual e presencial), e realizar-se-á no dia e hora indicados acima, em primeira convocação, com a presença mínima (presencial 
e virtual) da metade mais um dos associados que tenham direito a voto e, em segunda convocação, meia hora depois, com qualquer 
número deles, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Deliberar sobre uma nova proposta, a ser apresentada à Sabesp, 
para realização de um Termo de Ajuste entre a Associação dos Aposentados e Pensionistas da Sabesp - AAPS com a Companhia 
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - Sabesp, visando a extinção da cobrança do déficit apurado nos planos de saúde 
Digna Mais 1, 2, 3, 4 e 5, em relação a todos os seus participantes, incluindo os beneficiários titulares, dependentes e agregados, 
possibilitando a respectiva migração para o Plano Essência da Vivest, bem como a desistência da ação de cumprimento de 
sentença (processo nº 0056668-84.2020.8.26.0100), promovida pela AAPS contra a Sabesp, a Sabesprev e a Vivest, em curso 
perante a 10ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo, no qual se objetiva o cumprimento do Termo de Transação 
Extrajudicial firmado entre a AAPS e a SABESP, em 20 de fevereiro de 2018, onde a Sabesp e a Sabesprev se comprometeram a 
criar um Plano de Saúde equivalente ao Plano Pleno, destinado a abrigar os empregados ativos e os inativos, com a junção das 
massas, em obediência ao disposto nos artigos 30 e 31 da Lei 9.656/98. Serão apresentados na assembleia para conhecimento, 
deliberação e votação, os esclarecimentos necessários da proposta de acordo e a recomendação do Conselho Deliberativo da AAPS. As 
decisões serão tomadas pela maioria dos associados presentes. Pela atenção que V. Sª dispensar à presente convocação, antecipamos 
nossos melhores agradecimentos. São Paulo, 15 de janeiro de 2024.

Ivan Norberto Borghi - Presidente do Conselho Deliberativo da AAPS
Instruções para Realização da Assembleia Extraordinária

1- A assembleia será realizada em formato híbrido, usando a plataforma de vídeo conferência Zoom e simultaneamente em formato 
presencial na sede da AAPS, à Rua Treze de Maio, 1642 - Bela Vista - São Paulo. 2- Os associados interessados deverão optar pela 
participação somente em uma das modalidades - virtual ou presencial. 3- Para acesso à assembleia virtual, o (a) associado (a) com direito 
a voto, deverá acessar o link abaixo, que também será enviado por e-mail e disponibilizado no site da AAPS e proceder o cadastramento, 
preenchendo seus dados (nome e sobrenome completos, e-mail, CPF e celular) até o dia 29/01/2024 às 7 (sete) horas, quando o sistema 
será bloqueado para inscrição na 39ª Assembleia Geral Extraordinária - 29/01/2024 às 8:30 horas. https://us02web.zoom.us/meeting/
register/tZUtcuqvqDsjHNYA9a3oUCjF1-AdJUXCzQ4e • após o cadastro do associado ser validado, será enviado através do e-mail cadastrado 
a confirmação da inscrição e o link para acesso ao evento da Assembleia Geral Extraordinária virtual. • acessar o evento no dia 29/01/2024 
às 8:30 horas ingressando com o nome completo, conforme inscrito, para identificação do associado e aguardar a autorização de acesso 
pela AAPS. 4- Os interessados em participar presencialmente, deverão comparecer na sede da AAPS, Rua Treze de Maio, 1642 - Bela Vista, 
no dia 29/01/2024 até as 8:30 (oito horas e trinta minutos) para assinar lista de presença. 5- Em caso do Associado (a) ser representado 
(a) por procurador (a), deverá indicar o nome do representante por ocasião da inscrição e enviar o instrumento de procuração até as 
7:00 (sete) horas do dia 29/01/2024 no e-mail aaps@aaps.com.br para participação virtual. Para quem participar presencialmente, a 
procuração deverá ser apresentada no local da Assembleia presencial até às 8:30 horas do dia 29/01/2024. 6- Em caso de problemas 
quanto à realização do registro inicial ou acesso ao evento, os associados deverão manter contato através do telefone da AAPS (11) 
3372-1000. 7- Durante o evento os microfones serão mantidos desligados para evitar interferências, podendo se manifestar durante a 
assembleia virtual utilizando o chat. 8- O processo de votação será nominal, na modalidade virtual e presencial, podendo o associado 
optar por aprovar, não aprovar ou abster-se sobre o item a ser deliberado, sem discutir ou comentar o voto. 9- Para participar da votação 
virtual, os associados deverão observar as três opções de voto, escolher sua opção e clicar em “Enviar”. Após enviar o voto, não poderá 
ser alterado. 10- Os votos on-line serão somados aos votos dos associados que participarem presencialmente. 11- A AAPS não será 
responsável por falha no sinal e conexão de internet, problemas decorrentes dos aparelhos de informática ou da conexão à rede mundial. 
12- O ingresso na Assembleia é restrito e exclusivo aos associados da AAPS devidamente cadastrados e validados. A disponibilização de 
acesso a terceiros, em nenhuma hipótese, é permitida. Da mesma forma, o associado que votar em duplicidade ou através de terceiros 
sem procuração, estará sujeito à adoção de medida disciplinar, podendo até ser excluído do quadro de associados da AAPS.

DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA
Sultan Indústria e Comércio de Artefatos Texteis Ltda, inscrita no CNPJ: 60.869.468/0003-
00 com sede a Rua Araçatuba, 195 – Vl Bartira Itaquaquecetuba, torna público para os 
devidos fins que o contrato de trabalho do Sr. Omar Trawally funcionário desta empresa foi 
rescindido na data de 11/01/24 por justa causa, enquadrado no artigo 482º da CLT alínea 
“I” por abandono de emprego, devido a faltas injustificadas no trabalho desde 11/12/2023. 
Solicitamos seu comparecimento no RH da empresa em 22/01/24 às 15h00 munido de sua 
CTPS para baixa e acerto rescisório na forma da lei.

Placar Linhas Aéreas S.A.
CNPJ 48.199.524/0001-80 - NIRE 35.300.602.056 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 14 de Março de 2023
Data e Horário: 14 de março de 2023, às 09:00 horas. Local: Sede social, na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida 
Brasil, nº 1030, Jardim América, CEP 01430-000. Mesa: Presidente: Sra. Leila Mejdalani Pereira; Secretário: Sr. José Roberto 
Lamacchia. Presença: Acionistas da companhia representando 100% (cem por cento) do capital social. Convocação: 
Dispensada a publicação dos Editais de Convocação, nos termos do § 4º do Artigo 124 da Lei 6.404/76. Ordem do Dia: 
Deliberação e aprovação de aumento do capital social, sendo por consequência, alterado o artigo 6º do Estatuto Social da 
Companhia. Deliberações: Os acionistas, sem dissidências, protestos e declarações de votos vencidos, deliberaram o quanto 
segue: O aumento de capital social da Companhia e a respectiva integralização, no montante de R$1.500.000,00 (hum 
milhão e quinhentos mil reais), mediante a incorporação dos valores em espécie, passando o capital social de R$10.000,00 
(dez mil reais) para R$1.510.000,00 (hum milhão e quinhentos e dez mil reais), com a emissão de novas ações ordinárias, 
subscritas e integralizadas pelas acionistas proporcionalmente. Em decorrência da alteração supracitada, altera-se o artigo 
6º do Estatuto Social da Companhia, que passa a ter a seguinte redação: “Artigo 6º - O Capital social é de R$1.510.000,00 
(hum milhão, quinhentos e dez mil reais) dividido em 1.510.000 (hum milhão, quinhentas e dez mil) ações, no valor nominal 
de R$1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, assim distribuído entre as 
acionistas: Acionista - Quantidade de ações  - Valor - %: Lagospar S.A. - 1.494.900 ações - R$ 1.494.900,00 - 99%;  
Leila Mejdalani Pereira - 15.100 ações - R$ 15.100,00 - 1%; Total - 1.510.000 ações - R$1.510.000,00 - 100%. 
Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, a Sra. Presidente ofereceu a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário 
à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Presentes: Presidente 
da mesa/Acionista e Diretora Superintendente: Leila Mejdalani Pereira; Secretário da mesa e Diretor Superintendente:  
José Roberto Lamacchia. Data: São Paulo (SP), 14 de março de 2023. Leila Mejdalani Pereira - Presidente da Mesa/
Acionista e Diretora Superintendente; José Roberto Lamacchia - Secretário da Mesa e Diretor Superintendente. JUCESP  
nº 132.084/23-5 em 31/03/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 
(DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1018138-33.2023.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 8ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central – Fazenda Pública/Acidentes, Estado 
de São Paulo, Dr(a). Josué Vilela Pimentel, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS 
INTERESSADOS NA LIDE que o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO move uma 
Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 de Desapropriação 
contra Sérgio Luiz Janikian e Karin Stamer Janikian, objetivando a desapropriação da área 
descrita no perímetro “1-2-3-4-5-1” da planta expropriatória P-33.449-A1, com 2.168,77m², 
concernente a totalidade do imóvel situado na Avenida Carlos Alberto Bastos Machado, nº 120, 
Grajaú - São Paulo/SP, CEP 04856-080, contribuinte 261.115.0016-1, declarada de utilidade 
pública para a implantação de Escola Municipal de Educação Infantil – EMEI e área ocupada 
necessária não matriculada e não indenizável sobre via pública – N2 (área 6-7-8-3-2-1-6, com 
136,05m2), declarados de utilidade pública conforme Decreto Estadual nº 51.796, datado de 
09.05.07. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital 
com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins 
do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de dezembro de 2023. 

OFH Investimentos e Participações S.A.
CNPJ 35.136.667/0001-09 - NIRE 35.300.542.843

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 03/02/2020
Data/Hora/Local: Aos 03/02/2020, às 10hs, Santo André/SP, reuniram-se em 1º convocação os subs-
critores da totalidade das ações emitidas por OFH Investimentos e Participações S.A. Mesa: Mar-
cus Campnha: Presidente, Fernanda Plazezuscki Campnha: Secretária. Convocação: Dispensada. 
Presença: Totalidade. Deliberações Aprovadas por Unanimidade: 1. Renúncia manifestada pelos 
seus atuais diretores, conforme termos de renúncia, Anexos I e II, sendo certo que os atuais direto-
res, a seguir qualificados renunciam a seus cargos a partir da presente data: Cleverson Rodrigues, 
RG 24.613.088-X, CPF/MF 163.566.768-25, renuncia à posição de Diretor Presidente; Lucas Belar-
mino Sant Ana, RG 46.263.451, CPF/MF 232.911.638-18, renuncia à posição de Diretor sem De-
signação Específica. 2. Como decorrência da renúncia da integralidade dos Diretores outrora eleitos, 
e diante da necessidade de recomposição dos quadros da diretoria, a Companhia admite, a partir da 
presente data e com prazo de vigência de mandato de 3 anos, em conformidade com o artigo 143 da 
Lei 6.404/76, os Diretores abaixo descritos, os quais ocuparão respectivamente os cargos de Diretor 
Presidente e Diretora sem designação específica, tudo conforme termos de Posse, Anexos III e IV da 
presente Ata: Marcus Campnha, RG 29.612.294-4-SSP/SP, CPF/MF 283.173.688-90, nomeado Dire-
tor Presidente; Fernanda Plazezuscki Campnha, RG 25.071.117-5- SSP/SP, CPF/MF 256.217.558-
12, nomeada Diretora sem Designação Específica. 3. A Assembleia Geral de Acionistas autoriza 
a Diretoria a tomar todas as medidas necessárias à consecução das deliberações aprovadas nesta 
Assembleia, em especial para formalizar os registros necessários nos Livros da Sociedade, dentre 
outros atos correlatos à administração da Companhia. 4. Apresentada ainda à Assembleia Geral de 
Acionistas a alteração de endereço da Companhia, para, Santo André/SP. 4.1. Como decorrência 
desta deliberação, o artigo 2º do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 2º. A 
sociedade tem sede em Santo André/SP, na Cidade Viva Offices, Av. Industrial, 1.680, sala 1.301, CEP 
09080-501. §Único. Mediante deliberação da Assembleia Geral, a Sociedade poderá abrir, manter, 
instalar ou encerrar filiais e representações, em qualquer localidade do país ou do exterior, com o 
objetivo de desenvolver suas atividades na forma e limites aqui definidos, observadas as formalidades 
legais. 4.2. Em razão da alteração de endereço, a redação do Estatuto Social da Companhia é nesta 
data consolidada, Anexo V. Encerramento: Nada mais. A Ata que, após lida e aprovada, foi assinada 
por todos os presentes. Santo André/SP, 03/02/2020. Marcus Campnha: Presidente, Fernanda Pla-
zezuscki Campnha: Secretária. Visto do Advogado: Daniel Moises Franco Pereira da Costa - OAB/
SP 240.017. JUCESP nº 255.659/20-9 em 16/07/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 0025907-81.2023.8.26.0224 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Natália Schier Hinckel, na 
forma da Lei,  etc. FAZ SABER a(o) RICARDO 
RODRIGUES DE CARVALHO, CPF 264.315.198-41, com 
endereço à Av. Junqueira, 1544, Centro, CEP 17890-000, 
Junqueiropolis - SP que por este Juízo, tramita de uma ação 
de Cumprimento de sentença, movida por Secid - 
Sociedade Educacional Cidade de Sao Paulo S/c Ltda. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos 
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, pague a quantia de R$ 4.573,67, 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o 
valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 
e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, 
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo 
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, 
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Guarulhos, aos 01 de dezembro de 2023.
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